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PORTARIA-GP nº 401/2018                           Corrente-PI, 29 de agosto de 2018. 

 

“Substitui membro do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 74, VI e 

considerando o Ofício nº 23/2018, da Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica substituído o membro suplente dos Representantes da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Cidadania, por Daine Santos Teles, inscrita no CPF 

sob nº 761.916.723-49. 

            Art. 2º -  Permanecem compondo o Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS os demais membros nomeados pela Portaria nº 133/2017 de 14.02.2017. 

            Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portarias GP nº. 395/2018, de 09 de 

agosto de 2018. 

                              Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 29 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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